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NIDAL AHMAD ET AL.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem‑estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

	` Publicada no DOU nº 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui‑se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:

	` No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presidencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.
	` Arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II, desta Constituição.

I ‑ a soberania;
	` Arts. 20, VI, 21, I e II, 49, II, e 84, VII, VIII e XIX, desta Constituição.

II ‑ a cidadania;
	` Arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, e 60, § 4º, desta Constituição.
	` Lei nº 9.265, de 12-2-1996, regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 
Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania.
	` Lei nº 10.835, de 8-1-2004, institui a renda básica da cidadania.

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` Arts. 5º, 34, VII, b, 226, § 7º, 227 e 230 desta Constituição. 
	` Lei nº 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher).
	` Súmulas Vinculantes nos 6, 11 e 14 do STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑iniciativa;
	` Arts. 6º a 11 desta Constituição.

V ‑ o pluralismo político.
	` Art. 17 desta Constituição.
	` Lei nº 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

	` Arts. 14 e 60, § 4º, III, desta Constituição.
	` Lei nº 9.709, de 18-11-1998, regulamenta a execução do disposto nos incisos 
I, II e III do art. 14 da Constituição Federal.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	` Art. 60, § 4º, III, desta Constituição.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;

	` Dec. nº 99.710, de 21-11-1990, promulga a convenção sobre os direitos 
da criança.
	` Dec. nº 591, de 6-7-1992, promulga o Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais.

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` Arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1º, desta Constituição.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;

	` Art. 23, X, desta Constituição.
	` Arts. 79 a 82 do ADCT.
	` LC nº 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza, na forma prevista nos artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
	` Dec. nº 11.679, de 31-8-2023, institui o Plano Brasil Sem Fome.
	` Dec. nº 11.962, de 22-3-2024, dispõe sobre a Política Nacional de Desen‑
volvimento Regional.

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

	` Lei nº 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
	` Lei nº 9.459, de 13-5-1997, altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça 
ou de cor, e acrescenta parágrafo ao art. 140 do Decreto‑lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940.
	` Lei nº 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. nº 6.872, de 4-6-2009, aprova o Plano Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial – PLANAPIR, e institui o seu Comitê de Articulação e 
Monitoramento.
	` Dec. nº 4.886, de 20-11-2003, institui a Política Nacional de Promoção de 
Igualdade Racial – PNPIR.
	` Dec. nº 11.471, de 6-4-2023, institui o Conselho Nacional dos Direitos 
das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, 
Intersexos, Assexuais e Outras.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

	` Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
I ‑ independência nacional;

	` Arts. 78 e 91, § 1º, IV, desta Constituição.
II ‑ prevalência dos direitos humanos;

	` Dec. nº 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 27 de novembro de 1969.

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` Art. 5º, XLII e XLIII, desta Constituição.
	` Lei nº 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
	` Lei nº 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. nº 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção Interamericana contra 
o Terrorismo, assinada em Barbados, em 3 de junho de 2002.

IX ‑ cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Lei nº 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para a implementação do 
Estatuto dos Refugiados de 1951.
	` Dec. nº 55.929, de 14-4-1965, promulga a Convenção sobre Asilo Territorial.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino‑americana de nações.

	` Dec. nº 350, de 21-11-1991, promulga o Tratado para a Constituição de 
um Mercado Comum entre a República Argentina, a República Federativa 
do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai 
(MERCOSUL).
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

	` Art. 60, § 4º, IV, desta Constituição.
	` Lei nº 5.709, de 7-10-1971, regula a Aquisição de Imóvel Rural por Es‑
trangeiro Residente no País ou Pessoa Jurídica Estrangeira Autorizada a 
Funcionar no Brasil.
	` Lei nº 9.454, de 7-4-1997, institui o Número Único de Registro de Iden‑
tidade Civil.

I ‑ homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

	` Arts. 143, § 2º, e 226, § 5º, desta Constituição.
	` Arts. 372 e ss. da CLT.
	` Lei nº 9.029, de 13-4-1995, proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais 
ou de permanência da relação jurídica de trabalho.
	` Dec. nº 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979, e revoga o 
Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984.

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei;

	` Arts. 14, § 1º, I, e 143 desta Constituição.
	` Súm. Vinc. nº 44 do STF.

III ‑ ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

	` Art. 5º, XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI desta Constituição.
	` Lei nº 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei nº 12.847, de 2-8-2013 (Tortura).
	` Dec. nº 40, de 15-2-1991, promulga a Convenção Contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes.
	` Súm. Vinc. nos 11 e 59 do STF.

IV ‑ é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;

	` Arts. 220 e ss. desta Constituição.

V ‑ é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 

	` Lei nº 13.188, de 11-11-2015 (Lei do Direito de Resposta).

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;

	` Arts. 208 a 212 do CP.

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;

	` Lei nº 6.923, de 29-6-1981, dispõe sobre o serviço de Assistência Religiosa 
nas Forças Armadas.
	` Lei nº 9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas 
entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos 
prisionais civis e militares.

VIII ‑ ninguém será privado de direitos por motivo de cren-
ça religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir‑se de obrigação legal a todos im-
posta e recusar‑se a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei; 

	` Art. 143 desta Constituição.

IX ‑ é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença; 

	` Lei nº 9.456, de 25-4-1997, institui a Lei de Proteção de Cultivares.
	` Lei nº 9.609, de 19-2-1998, dispõe sobre a Proteção da Propriedade Intelectual 
de Programa de Computador e sua comercialização no País.
	` Lei nº 9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos Autorais).

	` Dec. nº 2.366, de 5-11-1997, regulamenta a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, que institui a Proteção de Cultivares, dispõe sobre o Serviço Nacional 
de Proteção de Cultivares – SNPC.
	` Dec. nº 2.556, de 20-4-1998, regulamenta o registro previsto no art. 3º da Lei 
nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a proteção da proprie‑
dade intelectual de programa de computador, sua comercialização no País.

X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

	` Art. 114, VI, desta Constituição.
	` Art. 28 da Lei nº 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de Autoridade).
	` Súm. Vinc. nº 11 do STF.

XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socor-
ro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

	` Art. 150, §§ 1º a 5º, do CP.
	` Arts. 157, 245 e 283 do CPP.
	` Arts. 212 a 217 do CPC.
	` Art. 22 da Lei nº 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de Autoridade).
	` Art. 11 do Dec. nº 678, de 6-11-1992, que promulga a Convenção Ameri‑
cana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 27 de 
novembro de 1969.

XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal;

	` Arts. 136, § 1º, b e c, e 139, III, desta Constituição.
	` Arts. 151 e 152 do CP.
	` Art. 233 do CPP.
	` Lei nº 6.538, de 22-6-1978, dispõe sobre os Serviços Postais.
	` Lei nº 9.296, de 24-7-1996 (Lei da Escuta Telefônica).
	` Art. 28 da Lei nº 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de Autoridade).
	` Res. CNJ nº 59, de 9-9-2008, disciplina e uniformiza as rotinas visando 
ao aperfeiçoamento do procedimento de interceptação de comunicações 
telefônicas e de sistemas de informática e telemática nos órgãos jurisdicionais 
do Poder Judiciário, a que se refere a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996.

XIII ‑ é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

	` Art. 170 desta Constituição.
XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

	` Art. 154 do CP.
XV ‑ é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

	` Art. 139 desta Constituição.
XVI ‑ todos podem reunir‑se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião ante-
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

	` Art. 139 desta Constituição.
XVII ‑ é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII ‑ a criação de associações e, na forma da lei, a de co-
operativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

	` Lei nº 5.764, de 16-12-1971 (Lei das Cooperativas).
	` Lei nº 9.867, de 10-11-1999, dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais, visando à integração social dos cidadãos, conforme 
especifica.

XIX ‑ as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo‑se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX ‑ ninguém poderá ser compelido a associar‑se ou a per-
manecer associado;
XXI ‑ as entidades associativas, quando expressamente au-
torizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional 
prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, no ato e na data de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado defini-
rá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo 
ou presidencialismo) que devem vigorar no país. 

	` No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado pela EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a República e o Presidencialismo, como forma e sistema de 
Governo, respectivamente.

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constitui-
ção, expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral.
Art. 4º O mandato do atual Presidente da República ter-
minará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 
a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 
novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 
16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice‑Governa-
dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 
15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice‑Prefeitos e 
Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com 
a posse dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 
novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 
77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido 
domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos 
que preencham este requisito, atendidas as demais exigên-
cias da lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao 
Tribunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias 
à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação 
vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 
Vice‑Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município será fixado, 
para a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo 
Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipula-
dos no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressal-
vados os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis 
para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes por consanguinidade ou afinidade, 
até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente da 
República, do Governador de Estado, do Governador do 

Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais 
da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da 
Constituição, parlamentares federais, reunidos em número 
não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior 
Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao 
requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devi-
damente assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, 
das eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses 
seguintes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados 
de sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um tribunal 
internacional dos direitos humanos.
Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Cons-
tituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 
exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais 
ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo n. 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos 
pelo Decreto‑Lei n. 864, de 12 de setembro de 1969, asse-
guradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência 
em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, 
respeitadas as características e peculiaridades das carreiras 
dos servidores públicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos.
§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos finan-
ceiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a 
remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste 
artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e 
representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 
políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos 
ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, 
bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 
profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expe-
dientes oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em decorrência 
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. 
S‑50‑GM5, de 19 de junho de 1964, e n. S‑285‑GM5 será 
concedida reparação de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar 
em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham 
exercido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão 
computados, para efeito de aposentadoria no serviço pú-
blico e previdência social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica‑se 
aos servidores públicos civis e aos empregados em todos 
os níveis de governo ou em suas fundações, empresas 
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2º do Ato das Dispo‑
sições Constitucionais Transitórias.

	` Publicada no DOU de 1º-9-1992.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias realizar-se-á 
no dia 21 de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo definidos pelo plebis-
cito terão vigência em 1º de janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do plebiscito, 
inclusive sobre a gratuidade da livre divulgação das formas 
e sistemas de governo, através dos meios de comunicação 
de massa concessionários ou permissionários de serviço 
público, assegurada igualdade de tempo e paridade de 
horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior não exclui 
a competência do Tribunal Superior Eleitoral para expedir 
instruções necessárias à realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Ilbsen Pinheiro 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

	` Publicada no DOU de 18-3-1993.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º. Os dispositivos da Constituição Federal abaixo 
enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da referida Constituição.
	` Parte das alterações foram prejudicadas por Emendas Constitucionais 
posteriores: o art. 40, § 6º, foi prejudicado pela EC nº 20, de 15-12-1998; o 
art. 42, § 10, foi prejudicado pela EC nº 18, de 5-2-1998; os arts. 102, § 2º, 
e 103, § 4º, foram prejudicados pela EC nº 45, de 8-12-2004; o art. 155, § 
3º, foi prejudicado pela EC nº 33, de 11-12-2001; o art. 156, § 3º, caput e I, 
foi prejudicado pela EC nº 37, de 12-6-2002; o art. 167, IV, foi prejudicado 
pela EC nº 29, de 13-9-2000.

Art. 2º. A União poderá instituir, nos termos de lei com-
plementar, com vigência até 31 de dezembro de 1994, 
imposto sobre movimentação ou transmissão de valores 
e de créditos e direitos de natureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este artigo não 
excederá a vinte e cinco centésimos por cento, facultado 
ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não se aplica o 
art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 5º do art. 153 da 
Constituição.

§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de que trata 
este artigo não se encontra sujeito a qualquer modalidade 
de repartição com outra entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º. A eliminação do adicional ao imposto de renda, 
de competência dos Estados, decorrente desta Emenda 
Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente alí-
quota, pelo menos, a dois e meio por cento no exercício 
financeiro de 1995.
Art. 4º. A eliminação do imposto sobre vendas a varejo 
de combustíveis líquidos e gasosos, de competência dos 
Municípios, decorrente desta Emenda Constitucional, so-
mente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, 
reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo menos, a um 
e meio por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 5º. Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios somente poderão emitir títulos da 
dívida pública no montante necessário ao refinanciamento 
do principal devidamente atualizado de suas obrigações, 
representadas por essa espécie de títulos, ressalvado o 
disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
Art. 6º. Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 156 da 
Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, introduzidos pela Emenda Cons‑
titucional de Revisão nº 1, de 1994.

	` Publicada no DOU de 25-11-1997.

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do par. 3. do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao Texto Constitucional:
Art. 1º. O caput do art. 71 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto do referido ADCT.

Art. 2º. O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação

	` Alteração incorporada ao texto do referido ADCT.

Art. 3º. A União repassará aos Municípios, do produto da 
arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
qualquer natureza, tal como considerado na constituição 
dos fundos de que trata o art. 159, I, da Constituição, exclu-
ída a parcela referida no art. 72, I, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, os seguintes percentuais:
I – um inteiro e cinquenta e seis centésimos por cento, no 
período de 01/07/1997 a 31/12/1997;
II – um inteiro e oitocentos e setenta e cinco milésimos por 
cento, no período de 01/01/1998 a 31/12/1998;

EMENDAS CONSTITUCIONAIS
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENALArt. 1º  NIDAL AHMAD ET AL.

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto‑Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 1940) 
e à Lei das Contravenções Penais (Decreto‑Lei n. 3.688, de 03 de outubro de 1941).

	` Publicado no DOU de 11-12-1941.
	` Os valores das multas previstas nesta Lei de Introdução foram cancelados 
pelo art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-1984, substituindo‑se a expressão “multa 
de” por “multa” simplesmente.

Art. 1º Considera‑se crime a infração penal a que a lei co-
mina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, 
quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; 
contravenção, a infração penal a que a lei comina, isola-
damente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, 
alternativa ou cumulativamente.
Art. 2º Quem incorrer em falência será punido:
I ‑ se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por 
dois a seis anos;
II ‑ se culposa, com a pena de detenção, por seis meses a 
três anos.
Art. 3º Os fatos definidos como crimes no Código Florestal, 
quando não compreendidos em disposição do Código Penal, 
passam a constituir contravenções, punidas com a pena de 
prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, ou 
com ambas as penas, cumulativamente.

	` Refere‑se à Lei nº 4.771, de 15-9-1965, que foi revogada pela Lei nº 12.651, 
de 25-5-2012 (Novo Código Florestal).

Art. 4º Quem cometer contravenção prevista no Código 
Florestal será punido com pena de prisão simples, por 
quinze dias a três meses, ou de multa, ou com ambas as 
penas, cumulativamente.

	` Refere‑se à Lei nº 4.771, de 15-9-1965, que foi revogada pela Lei nº 12.651, 
de 25-5-2012 (Novo Código Florestal).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no Código de Pesca 
(Decreto‑Lei n. 794, de 19 de outubro de 1938) passam a 
constituir contravenções, punidas com a pena de prisão 
simples, por três meses a um ano, ou de multa, ou com 
ambas as penas, cumulativamente.
Art. 6º Quem, depois de punido administrativamente por 
infração da legislação especial sobre a caça, praticar qual-
quer infração definida na mesma legislação, ficará sujeito 
à pena de prisão simples, por quinze dias a três meses.
Art. 7º No caso do artigo 71 do Código de Menores (Decreto 
n. 17.943‑A, de 12 de outubro de 1927), o juiz determinará 
a internação do menor em seção especial de escola de 
reforma.

	` A legislação mencionada neste artigo foi revogada. O assunto é tratado pela 
Lei nº 8.069, de 13-7-1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha 
sido revogada a medida de internação, será transferido 
para colônia agrícola ou para instituto de trabalho, de 
reeducação ou de ensino profissional, ou seção especial 
de outro estabelecimento, à disposição do Juiz Criminal.
§ 3º Aplicar‑se‑á, quanto à revogação da medida, o disposto 
no Código Penal sobre a revogação de medida de segurança.
Art. 8º As interdições permanentes, previstas na legislação 
especial como efeito de sentença condenatória, durarão 
pelo tempo de vinte anos.
Art. 9º As interdições permanentes, impostas em sentença 
condenatória passada em julgado, ou desta decorrentes, 

de acordo com a Consolidação das Leis Penais, durarão 
pelo prazo máximo estabelecido no Código Penal para a 
espécie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar‑se‑á o disposto neste artigo às 
interdições temporárias com prazo de duração superior 
ao limite máximo fixado no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não se aplica às 
interdições que, segundo o Código Penal, podem consistir 
em incapacidades permanentes.
Art. 11. Observar‑se‑á, quanto ao prazo de duração das 
interdições, nos casos dos artigos 8º e 9º, o disposto no 
artigo 72 do Código Penal, no que for aplicável.
Art. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do 
Código Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo 
com a lei anterior, atender‑se‑á ao seguinte:
I ‑ a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será 
substituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma des-
tas for a pena cominada para o mesmo fato pelo Código 
Penal;
II ‑ a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho será 
substituída pela de prisão simples, se o fato estiver defini-
do como contravenção na lei anterior, ou na Lei das Con-
travenções Penais.
Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com trabalho 
imposta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada a 
execução, será convertida em reclusão, detenção ou prisão 
simples, de conformidade com as normas prescritas no 
artigo anterior.
Art. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude 
do artigo 409 da Consolidação das Leis Penais, será con-
vertida em reclusão, detenção ou prisão simples, segundo 
o disposto no artigo 13, desde que o condenado possa ser 
recolhido a estabelecimento destinado à execução da pena 
resultante da conversão.
Parágrafo único. Abstrair‑se‑á, no caso de conversão, do 
aumento que tiver sido aplicado, de acordo com o disposto 
no artigo 409, in fine, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma 
desta Lei, não impedirá a suspensão condicional, se a lei 
anterior não a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for imposta 
a de detenção ou a de prisão simples, por tempo superior a 
um ano e que não exceda de dois, o juiz poderá conceder 
a suspensão condicional da pena, desde que reunidas as 
demais condições exigidas pelo artigo 57 do Código Penal.
Art. 17. Aplicar‑se‑a o disposto no artigo 81, § 1º, II e III, do 
Código Penal, aos indivíduos recolhidos a manicômio judi-
ciário ou a outro estabelecimento em virtude do disposto 
no artigo 29, 1ª parte, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão levadas em conta 
para determinação da reincidência em relação a fato prati-
cado depois de entrar em vigor o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no artigo 2º, parágrafo 
único, in fine, do Código Penal, nos seguintes casos:
I ‑ se o Código ou a Lei das Contravenções Penais cominar 
para o fato pena de multa, isoladamente, e na sentença ti-
ver sido imposta pena privativa de liberdade;
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Exposição de Motivos da Nova Parte Geral do Código PenalArt. 27  NIDAL AHMAD ET AL.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA NOVA  
PARTE GERAL DO CÓDIGO PENAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

1. Datam de mais de vinte anos as tentativas de elabora-
ção do novo Código Penal. Por incumbência do Governo 
Federal, já em 1963 o Professor Nélson Hungria apresen-
tava o anteprojeto de sua autoria, ligando‑se, pela segunda 
vez, à reforma de nossa legislação penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências e debates do 
Instituto Latino‑Americano de Criminologia, realizado 
em São Paulo, e a estudos promovidos pela Ordem dos 
Advogados do Brasil e Faculdades de Direito, foi objeto 
de numerosas propostas de alteração, distinguindo‑se 
o debate pela amplitude das contribuições oferecidas. 
Um ano depois, designou o então Ministro Mílton 
Campos a comissão revisora do anteprojeto, composta 
dos Professores Nélson Hungria, Aníbal Bruno e Heleno 
Cláudio Fragoso. A comissão incorporou ao texto nume-
rosas sugestões, reelaborando‑o em sua quase inteireza, 
mas a conclusão não chegou a ser divulgada. A reforma 
foi retomada pelo Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva, 
que em face do longo e eficiente trabalho de elaboração 
já realizado submeteu o anteprojeto a revisão final, por 
comissão composta dos Professores Benjamin Moraes 
Filho, Heleno Cláudio Fragoso e Ivo D’Aquino. Nessa última 
revisão punha‑se em relevo a necessidade de compati-
bilizar o anteprojeto do Código Penal com o do Código 
Penal Militar, também em elaboração. Finalmente, a 21 de 
outubro de 1969, o Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva 
encaminhou aos Ministros Militares, então no exercício da 
Chefia do Poder Executivo, o texto do Projeto de Código 
Penal, convertido em lei pelo Decreto‑Lei n. 1.004, da 
mesma data. Segundo o art. 407, entraria o novo Código 
Penal em vigor no dia 1º de janeiro de 1970.

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, o Ministro 
Alfredo Buzaid anuiu à conveniência de entrarem simulta-
neamente em vigor o Código Penal, o Código de Processo 
Penal e a Lei de Execução Penal, como pressuposto de 
eficácia da Justiça Criminal. Ao Código Penal, já editado, 
juntar‑se‑iam os dois outros diplomas, cujos anteprojetos 
se encontravam em elaboração. Era a reforma do sistema 
penal brasileiro, pela modernização de suas leis consti-
tutivas, que no interesse da segurança dos cidadãos e da 
estabilidade dos direitos então se intentava. Essa a razão 
das leis proteladoras da vigência do Código Penal, daí por 
diante editadas. A partir da Lei n. 5.573, de 1º de dezembro 
de 1969, que remeteu para 1º de agosto de 1970 o início 
da vigência em apreço, seis diplomas legais, uns inovado-
res, outros protelatórios, foram impelindo para diante a 
entrada em vigor do Código Penal de 1969.

4. Processara‑se, entrementes, salutar renovação das 
leis penais e processuais vigentes. Enquanto adiada a 
entrada em vigor do Código Penal de 1969, o Governo do 
Presidente Ernesto Geisel, sendo Ministro da Justiça o Dr. 
Armando Falcão, encaminhou ao Congresso Nacional o 
Projeto de Lei n. 2, de 22 de fevereiro de 1977, destinado 
a alterar dispositivos do Código Penal de 1940, do Código 
de Processo Penal e da Lei das Contravenções Penais. 
Coincidiam as alterações propostas, em parte relevante, 
com as recomendações da Comissão Parlamentar de 

Inquérito instituída em 1975 na Câmara dos Deputados, 
referentes à administração da Justiça Criminal e à urgente 
reavaliação dos critérios de aplicação e execução da pena 
privativa da liberdade. Adaptado à positiva e ampla contri-
buição do Congresso Nacional, o projeto se transformou 
na Lei n. 6.416, de 24 de maio de 1977, responsável pelo 
ajustamento de importantes setores da execução penal 
à realidade social contemporânea. Foram tais as soluções 
por ela adotadas que pela Mensagem n. 78, de 30 de 
agosto de 1978, o Presidente Ernesto Geisel, sendo ainda 
Ministro da Justiça o Dr. Armando Falcão, encaminhou 
ao Congresso Nacional o projeto de lei que revogava o 
Código Penal de 1969. Apoiava‑se a Mensagem, entre 
razões outras, no fato de que o Código Penal de 1940, nas 
passagens reformuladas, se tornara “mais atualizado do 
que o vacante”. O projeto foi transformado na Lei n. 6.578, 
de 11 de outubro de 1978, que revogou o Código Penal e 
as Leis n. 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e 6.063, de 27 
de junho de 1974, que o haviam parcialmente modificado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamentos, a legislação 
penal continua inadequada às exigências da sociedade 
brasileira. A pressão dos índices de criminalidade e suas 
novas espécies, a constância da medida repressiva como 
resposta básica ao delito, a rejeição social dos apenados e 
seus reflexos no incremento da reincidência, a sofisticação 
tecnológica, que altera a fisionomia da criminalidade 
contemporânea, são fatores que exigem o aprimoramento 
dos instrumentos jurídicos de contenção do crime, ainda 
os mesmos concebidos pelos juristas na primeira metade 
do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual institui, no Ministério 
da Justiça, comissões de juristas incumbidas de estudar a 
legislação penal e de conceber as reformas necessárias. 
Do longo e dedicado trabalho dos componentes dessas 
comissões resultaram três anteprojetos: o da Parte Geral 
do Código Penal, o do Código de Processo Penal e o 
da Lei de Execução Penal. Foram todos amplamente 
divulgados e debatidos em simpósios e congressos. Para 
analisar as críticas e sugestões oferecidas por especialistas 
e instituições, constituí as comissões revisoras, que reexa-
minaram os referidos anteprojetos e neles introduziram 
as alterações julgadas convenientes. Desse abrangente e 
patriótico trabalho participaram, na fase de elaboração, 
os Professores Francisco de Assis Toledo, Presidente da 
Comissão, Francisco de Assis Serrano Neves, Ricardo 
Antunes Andreucci, Miguel Reale Júnior, Hélio Fonseca, 
Rogério Lauria Tucci e René Ariel Dotti; na segunda fase, 
destinada à revisão dos textos e à incorporação do material 
resultante dos debates, os Professores Francisco de Assis 
Toledo, Coordenador da Comissão, Dínio de Santis Garcia, 
Jair Leonardo Lopes e Miguel Reale Júnior.

7. Deliberamos remeter à fase posterior a reforma da Parte 
Especial do Código, quando serão debatidas questões 
polêmicas, algumas de natureza moral e religiosa. Muitas 
das concepções que modelaram o elenco de delitos modi-
ficaram‑se ao longo do tempo, alterando os padrões de 
conduta, o que importará em possível descriminalização. 
Por outro lado, o avanço científico e tecnológico impõe 
a inserção, na esfera punitiva, de condutas lesivas ao 
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NIDAL AHMAD ET AL.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA PARTE ESPECIAL  
DO CÓDIGO PENAL (EXCERTOS)

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Ministério da Justiça e Negócios Interiores
Gabinete do Ministro, em 04.11.1940
Senhor Presidente:
[...]

PARTE ESPECIAL

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

37. O Título I da “Parte Especial” ocupa‑se dos crimes contra 
a pessoa, dividindo‑se em seis capítulos, com as seguintes 
rubricas: “Dos crimes contra a vida”, “Das lesões corpo-
rais”, “Da periclitação da vida e da saúde”, “Da rixa”, “Dos 
crimes contra a honra” e “Dos crimes contra a liberdade 
individual”. Não há razão para que continuem em setores 
autônomos os “crimes contra a honra” e os “crimes contra 
a liberdade individual” (que a lei atual denomina “crimes 
contra o livre gozo e exercício dos direitos individuais”): 
seu verdadeiro lugar é entre os crimes contra a pessoa, de 
que constituem subclasses. A honra e a liberdade são inte-
resses, ou bens jurídicos inerentes à pessoa, tanto quanto o 
direito à vida ou à integridade física.

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

38. O projeto mantém a diferença entre uma forma simples 
e uma forma qualificada de “homicídio”. As circunstâncias 
qualificativas estão enumeradas no § 2º do art. 121. Umas 
dizem com a intensidade do dolo, outras com o modo de 
ação ou com a natureza dos meios empregados; mas todas 
são especialmente destacadas pelo seu valor sintomático: 
são circunstâncias reveladoras de maior periculosidade 
ou extraordinário grau de perversidade do agente. Em 
primeiro lugar, vem o motivo torpe (isto é, o motivo que 
suscita a aversão ou repugnância geral, v. g.: a cupidez, a 
luxúria, o despeito da imoralidade contrariada, o prazer 
do mal etc.) ou fútil (isto é, que, pela sua mínima impor-
tância, não é causa suficiente para o crime). Vem a seguir 
o “emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 
ou outro meio insidioso (isto é, dissimulado na sua efici-
ência maléfica) ou cruel (isto é, que aumenta inutilmente 
o sofrimento da vítima, ou revela uma brutalidade fora do 
comum ou em contraste com o mais elementar sentimento 
de piedade) ou de que possa resultar perigo comum”. Deve 
notar‑se que, para a inclusão do motivo fútil e emprego de 
meio cruel entre as agravantes que qualificam o homicídio, 
há mesmo uma razão de ordem constitucional, pois o 
único crime comum, contra o qual a nossa vigente Carta 
Política permite que a sanção penal possa ir até a pena 
de morte, é o “homicídio cometido por motivo fútil e com 
extremos de perversidade” (art. 122, no 13, j). São também 
qualificativas do homicídio as agravantes que traduzem 
um modo insidioso da atividade executiva do crime (não se 
confundindo, portanto, com o emprego de meio insidioso), 
impossibilitando ou dificultando a defesa da vítima (como 
a traição, a emboscada, a dissimulação etc.). Finalmente, 
qualifica o homicídio a circunstância de ter sido cometido 

“para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime”. É claro que esta qualificação 
não diz com os casos em que o homicídio é elemento de 
crime complexo (in exemplis: arts. 157, § 3º, in fine, e 159, § 
3º), pois, em tais casos, a pena, quando não mais grave, é, 
pelo menos, igual a do homicídio qualificado.

39. Ao lado do homicídio com pena especialmente 
agravada, cuida o projeto do homicídio com pena especial-
mente atenuada, isto é, o homicídio praticado “por motivo 
de relevante valor social, ou moral”, ou “sob o domínio de 
emoção violenta, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima”. Por “motivo de relevante valor social ou moral”, o 
projeto entende significar o motivo que, em si mesmo, é 
aprovado pela moral prática, como, por exemplo, a com-
paixão ante o irremediável sofrimento da vítima (caso do 
homicídio eutanásico), a indignação contra um traidor da 
pátria etc. No tratamento do homicídio culposo, o projeto 
atendeu à urgente necessidade de punição mais rigorosa 
do que a constante da lei penal atual, comprovadamente 
insuficiente. A pena cominada é a de detenção por 1 
(um) a 3 (três) anos, e será especialmente aumentada se 
o evento “resulta da inobservância de regra técnica de 
profissão, arte, ofício ou atividade”, ou quando “o agente 
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura 
diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante”. Deve notar‑se, além disso, que entre 
as penas acessórias (Capítulo V do Título V da Parte Geral), 
figura a de “incapacidade temporária para profissão ou 
atividade cujo exercício depende de licença, habilitação 
ou autorização do poder público”, quando se trate de 
crime cometido com infração de dever inerente à profis-
são ou atividade. Com estes dispositivos, o projeto visa, 
principalmente, a condução de automóveis, que constitui, 
na atualidade, devido a um generalizado descaso pelas 
cautelas técnicas (notadamente quanto à velocidade), 
uma causa frequente de eventos lesivos contra a pessoa, 
agravando‑se o mal com o procedimento post factum 
dos motoristas, que, tão somente com o fim egoístico de 
escapar à prisão em flagrante ou a ação da justiça penal, 
sistematicamente imprimem maior velocidade ao veículo, 
desinteressando‑se por completo da vítima, ainda quando 
um socorro imediato talvez pudesse evitar‑lhe a morte.

40. O infanticídio é considerado um delictum exceptum 
quando praticado pela parturiente sob a influência do 
estado puerperal. Esta cláusula, como é óbvio, não quer sig-
nificar que o puerpério acarrete sempre uma perturbação 
psíquica: é preciso que fique averiguado ter esta realmente 
sobrevindo em consequência daquele, de modo a dimi-
nuir a capacidade de entendimento ou de autoinibição 
da parturiente. Fora daí, não há por que distinguir entre 
infanticídio e homicídio. Ainda quando ocorra a honoris 
causa (considerada pela lei vigente como razão de especial 
abrandamento da pena), a pena aplicável e a de homicídio.

41. Ao configurar o crime de induzimento, instigação ou 
auxílio ao suicídio, o projeto contém inovações: é punível 
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Código Penal Art. 7ºNIDAL AHMAD ET AL.

CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

	` Publicado no DOU de 31-12-1940 e retificado no DOU de 3-1-1941.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

	` Refere‑se à Constituição de 1937.
	` Arts. 22, I, e 84, IV, da CF.

PARTE GERAL
	` A Parte Geral, compreendendo os arts. 1º a 120, tem a redação determinada 
pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984.

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

	` Art. 5º, XL e XXXIX, da CF.
	` Art. 2º do CPP.
	` Art. 61 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).
	` Art. 9º do Pacto de São José da Costa Rica.
	` Art. 1º do Dec.‑Lei nº 3.914, de 9-12-1941 da LICP.
	` Súm. nº 722 do STF.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-
rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 
a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

	` Art. 5º, XXXVI e XL, da CF.
	` Art. 107, III, deste Código.
	` Art. 2º do CPP.
	` Art. 66, I, da LEP.
	` Art. 9º do Pacto de São José da Costa Rica.
	` Súmulas nos 611 e 711 do STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica‑se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

	` Art. 5º, XXXVI, XL, LIII e LIV, da CF.

Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 
que a determinaram, aplica‑se ao fato praticado durante 
sua vigência. 

Tempo do crime
Art. 4º Considera‑se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 

	` Arts. 13, 27 e 111 deste Código.
	` Súm. nº 711 do STF.

Territorialidade
Art. 5º Aplica‑se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido 
no território nacional. 

	` Arts. 5º, LII e §§ 2º a 4º, e 20, VI, da CF.
	` Arts. 1º, 89 e 90 do CPP.
	` Art. 2º da LCP.
	` Arts. 81 a 99 da Lei nº 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
	` Dec. nº 4.388, de 25-9-2002 (Estatuto de Roma).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram‑se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 

as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto‑mar. 
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando‑se aquelas em pouso no 
território nacional ou em voo no espaço aéreo correspon-
dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir‑se o resultado.

	`  Artigo 70, do CPP

Extraterritorialidade 
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 
no estrangeiro: 

	` Arts. 1º e 88 do CPP.

I ‑ os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fun-
dação instituída pelo Poder Público; 

	` Art. 109, IV, da CF.

c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; 

	` Arts. 312 a 327 deste Código.

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domi-
ciliado no Brasil; 

	` Lei nº 2.889, de 1º-10-1956 (Lei do Crime de Genocídio).
	` Art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos).
	` Art. 6º do Dec. nº 4.388, de 25-9-2002 (Estatuto de Roma).

II ‑ os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
reprimir; 

	` Art. 109, V, da CF.

b) praticados por brasileiro; 
	` Art. 12 da CF.

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. 
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo 
a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 
brasileira autoriza a extradição; 

	` Art. 5º, § 1º, do CP.
	` Arts. 81 a 99 da Lei nº 13.445, de 24-5-2017(Lei de Migração).

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não 
ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 
outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a 
lei mais favorável. 

	` Arts. 107 a 120 deste Código.
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL Art. 16NIDAL AHMAD ET AL.

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto‑Lei n. 3.689, de 03 de 
outubro de 1941).

	` Publicado no DOU de 13-12-1941.

Art. 1º O Código de Processo Penal aplicar‑se‑á aos proces-
sos em curso a 1º de janeiro de 1942, observado o disposto 
nos artigos seguintes, sem prejuízo da validade dos atos 
realizados sob a vigência da legislação anterior.
Art. 2º À prisão preventiva e à fiança aplicar‑se‑ão os 
dispositivos que forem mais favoráveis.

	` Art. 311 a 316 e 321 a 350 do CPP.

Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para 
a interposição de recurso, será regulado pela lei anterior, 
se esta não prescrever prazo menor do que o fixado no 
Código de Processo Penal.
Art. 4º A falta de arguição em prazo já decorrido, ou dentro 
no prazo iniciado antes da vigência do Código Penal e ter-
minado depois de sua entrada em vigor, sanará a nulidade, 
se a legislação anterior lhe atribui este efeito.
Art. 5º Se tiver sido intentada ação pública por crime que, 
segundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, salvo 
decadência intercorrente, poderá prosseguir nos autos da-
quela, desde que a parte legítima para intentá‑la ratifique 
os atos realizados e promova o andamento do processo.
Art. 6º As ações penais, em que já se tenha iniciado a pro-
dução de prova testemunhal, prosseguirão, até a sentença 
de primeira instância, com o rito estabelecido na lei anterior.
§ 1º Nos processos cujo julgamento, segundo a lei anterior, 
competia ao júri e, pelo Código de Processo Penal, cabe a 
juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, 
proceder‑se‑á a interrogatório do réu, observado o disposto 
nos artigos 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código, 
prosseguindo‑se depois de produzida a prova de defesa, 
de acordo com o que dispõem os artigos 499 e seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de 
acusação, ainda não houver sentença de pronúncia ou 
impronúncia, prosseguir‑se‑á na forma da letra anterior;
c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, ou 
dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir‑se‑á 
na forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em 
julgado, só poderá ser instaurado o processo no caso do 
artigo 409, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

	` A redação do mencionado art. 409 do CPP, após as alterações da Lei nº 
11.689, de 9-6-2008, corresponde ao atual art. 414.

e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, 
aguardar‑se‑á o julgamento do mesmo, observando‑se, 
afinal, o disposto na letra b ou na letra d.
§ 2º Aplicar‑se‑á o disposto no § 1º aos processos da com-
petência do juiz singular nos quais exista a pronúncia, 
segundo a lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pro-
núncia, houver sido ou for o crime classificado no § 1º ou § 
2º do artigo 295 da Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classificar o crime, consu-
mado ou tentado, não poderá reconhecer a existência de 
causa especial de diminuição da pena.

Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de janeiro de 1942 
prosseguirão de acordo com a legislação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, em qualquer caso, 
prosseguirão na forma da legislação anterior.

	` Arts. 531 e segs. do CPP.

Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes 
da vigência do Código Penal, observar‑se‑ão o disposto 
no artigo 78 do Decreto‑Lei n. 167, de 05 de janeiro de 
1938, devendo os quesitos ser formulados de acordo com 
a Consolidação das Leis Penais.
§ 1º Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou de 
isenção de pena, serão sempre formulados de acordo com 
a lei mais favorável.
§ 2º Quando as respostas do júri importarem condenação, 
o presidente do tribunal fará o confronto da pena resultante 
dessas respostas e da que seria imposta segundo o Código 
Penal, e aplicará a mais benigna.
§ 3º Se o confronto das penas concretizadas, segundo uma 
e outra lei, depender do reconhecimento de algum fato 
previsto no Código Penal, e que, pelo Código de Processo 
Penal, deva constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho ou 
de sentença, as condições de admissibilidade, a forma e o 
julgamento serão regulados pela lei anterior.
Art. 12. No caso do artigo 673 do Código de Processo 
Penal, se tiver sido imposta medida de segurança detentiva 
ao condenado, este será removido para estabelecimento 
adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença 
condenatória irrecorrível, nos casos previstos no artigo 2º e 
seu parágrafo, do Código Penal, far‑se‑á mediante despacho 
do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado ou do 
Ministério Público.
§ 1º Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.
§ 2º O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito 
suspensivo, no caso de condenação por crime a que a lei 
anterior comine, no máximo, pena privativa de liberdade, 
por tempo igual ou superior a oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na legislação sobre 
a caça, verificado que o agente foi, anteriormente, punido, 
administrativamente, por qualquer infração prevista na mes-
ma legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade 
judiciária que, mediante portaria, instaurará o processo, na 
forma do artigo 531 do Código de Processo Penal.

	` Lei nº 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).
	` Lei nº 9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a 
forma de processo estabelecido no Código de Processo 
Penal, para o caso de prisão em flagrante de contraventor.
Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do Código de Processo 
Penal, o documento reconhecido como falso será, antes 
de desentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e pelo 
escrivão em cada uma de suas folhas.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 
1942, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 120º da Inde-
pendência e 53º da República.

Getúlio Vargas
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NIDAL AHMAD ET AL.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E NEGÓCIOS INTERIORES

Gabinete do Ministro, em 08 de setembro de 1941
Senhor Presidente:
Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o 
projeto do Código de Processo Penal do Brasil.
Como sabe Vossa Excelência, ficara inicialmente resolvido 
que a elaboração do projeto de Código único para o pro-
cesso penal não aguardasse a reforma, talvez demorada, do 
Código Penal de 90. Havia um dispositivo constitucional a 
atender, e sua execução não devia ser indefinidamente retar-
dada. Entretanto, logo após a entrega do primitivo projeto, 
organizado pela Comissão oficial e afeiçoado à legislação 
penal substantiva ainda em vigor, foi apresentado pelo 
Senhor Alcântara Machado, em desempenho da missão que 
lhe confiara o Governo, o seu anteprojeto de novo Código 
Penal. A presteza com que o insigne e pranteado professor 
da Faculdade de Direito de São Paulo deu conta de sua árdua 
tarefa fez com que se alterasse o plano traçado em relação 
ao futuro Código de Processo Penal. Desde que já se podia 
prever para breve tempo a efetiva remodelação da nossa 
antiquada lei penal material, deixava de ser aconselhado 
que se convertesse em lei o projeto acima aludido, pois 
estaria condenado a uma existência efêmera. Decretado o 
novo Código Penal, foi então empreendida a elaboração do 
presente projeto, que resultou de um cuidadoso trabalho de 
revisão e adaptação do projeto anterior. Se for convertido 
em lei, não estará apenas regulada a atuação da justiça penal 
em correspondência com o referido novo Código e com a 
Lei de Contravenções (cujo projeto, nesta data, apresento 
igualmente à apreciação de Vossa Excelência): estará, no 
mesmo passo, finalmente realizada a homogeneidade do 
direito judiciário penal no Brasil, segundo reclamava, de há 
muito, o interesse da boa administração da justiça, aliado 
ao próprio interesse da unidade nacional.

A REFORMA DO 
PROCESSO PENAL VIGENTE

II ‑ De par com a necessidade de coordenação sistemática 
das regras do processo penal num Código único para todo o 
Brasil, impunha‑se o seu ajustamento ao objetivo de maior 
eficiência e energia da ação repressiva do Estado contra os 
que delinquem. As nossas vigentes leis de processo penal 
asseguram aos réus, ainda que colhidos em flagrante ou 
confundidos pela evidência das provas, um tão extenso 
catálogo de garantias e favores, que a repressão se torna, 
necessariamente, defeituosa e retardatária, decorrendo daí 
um indireto estímulo à expansão da criminalidade. Urge 
que seja abolida a injustificável primazia do interesse do 
indivíduo sobre o da tutela social. Não se pode continuar a 
contemporizar com pseudodireitos individuais em prejuízo 
do bem comum. O indivíduo, principalmente quando vem 
de se mostrar rebelde à disciplina jurídico‑penal da vida em 
sociedade, não pode invocar, em face do Estado, outras 
franquias ou imunidades além daquelas que o assegurem 
contra o exercício do poder público fora da medida recla-
mada pelo interesse social. Este o critério que presidiu à 
elaboração do presente projeto de Código. No seu texto, 
não são reproduzidas as fórmulas tradicionais de um mal 
avisado favorecimento legal aos criminosos. O processo 
penal é aliviado dos excessos de formalismo e joeirado de 

certos critérios normativos com que, sob o influxo de um mal 
compreendido individualismo ou de um sentimentalismo 
mais ou menos equívoco, se transige com a necessidade 
de uma rigorosa e expedita aplicação da justiça penal.
As nulidades processuais, reduzidas ao mínimo, deixam de 
ser o que têm sido até agora, isto é, um meandro técnico por 
onde se escoa a substância do processo e se perdem o tempo 
e a gravidade da justiça. É coibido o êxito das fraudes, sub-
terfúgios e alicantinas. É restringida a aplicação do in dubio 
pro reo. É ampliada a noção do flagrante delito, para o efeito 
da prisão provisória. A decretação da prisão preventiva, que, 
em certos casos, deixa de ser uma faculdade, para ser um 
dever imposto ao juiz, adquire a suficiente elasticidade para 
tornar‑se medida plenamente assecuratória da efetivação 
da justiça penal. Tratando‑se de crime inafiançável, a falta 
de exibição do mandato não obstará à prisão, desde que 
o preso seja imediatamente apresentado ao juiz que fez 
expedir o mandato. É revogado o formalismo complexo da 
extradição interestadual de criminosos. O prazo da formação 
da culpa é ampliado, para evitar o atropelo dos processos 
ou a intercorrente e prejudicial solução de continuidade da 
detenção provisória dos réus. Não é consagrada a irrestrita 
proibição do julgamento ultra petitum. Todo um capítulo 
é dedicado às medidas preventivas assecuratórias da re-
paração do dano ex delicto. Quando da última reforma do 
processo penal na Itália, o Ministro Rocco, referindo‑se a 
algumas dessas medidas e outras análogas, introduzidas 
no projeto preliminar, advertia que elas certamente iriam 
provocar o desagrado daqueles que estavam acostumados 
a aproveitar e mesmo abusar das inveteradas deficiências 
e fraquezas da processualística penal até então vigente. 
A mesma previsão é de ser feita em relação ao presente 
projeto, mas são também de repetir‑se as palavras de 
Rocco: “Já se foi o tempo em que a alvoroçada coligação de 
alguns poucos interessados podia frustrar as mais acertadas 
e urgentes reformas legislativas”. E se, por um lado, os 
dispositivos do projeto tendem a fortalecer e prestigiar a 
atividade do Estado na sua função repressiva, é certo, por 
outro lado, que asseguram, com muito mais eficiência do que 
a legislação atual, a defesa dos acusados. Ao invés de uma 
simples faculdade outorgada a estes e sob a condição de sua 
presença em juízo, a defesa passa a ser, em qualquer caso, 
uma indeclinável injunção legal, antes, durante e depois 
da instrução criminal. Nenhum réu, ainda que ausente do 
distrito da culpa, foragido ou oculto, poderá ser processado 
sem a intervenção e assistência de um defensor. A pena de 
revelia não exclui a garantia constitucional da contrariedade 
do processo. Ao contrário das leis processuais em vigor, o 
projeto não pactua, em caso algum, com a insídia de uma 
acusação sem o correlativo da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
E PROJETOS ANTERIORES

III ‑ À parte as inovações necessárias à aplicação do novo 
Código Penal e as orientadas no sentido da melhor adaptação 
das normas processuais à sua própria finalidade, o projeto 
não altera o direito atual, senão para corrigir imperfeições 
apontadas pela experiência, dirimir incertezas da jurispru-
dência ou evitar ensejo à versatilidade dos exegetas. Tanto 
quanto o permitiu a orientação do projeto, foi aproveitado o 
material da legislação atual. Muito se respingou em vários dos 
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Código de Processo PenalArt. 1º  NIDAL AHMAD ET AL.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

	` Publicado no DOU de 13-10-1941 e retificado no DOU de 24-10-1941.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger‑se‑á, em todo o território 
brasileiro, por este Código, ressalvados:

	` Arts. 5º, §§ 3º e 4º, e 52 da CF.
	` Arts. 4º, 5º, 7º e 8º do CP.
	` Dec. nº 4.388, de 25-9-2002, promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional.

I ‑ os tratados, as convenções e regras de direito interna-
cional;

	` Dec. nº 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. nº 3.167, de 14-9-1999, promulga a Convenção sobre a Prevenção e 
Punição de Crimes contra Pessoas que Gozam de Proteção Internacional.

II ‑ as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repú-
blica, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Consti-
tuição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

	` A referência foi feita à CF/1937. A Constituição vigente trata da matéria nos 
arts. 50, § 2º, 52, I, parágrafo único, 85, 86, § 1º, II, e 102, I, b.
	` Os artigos citados são da Constituição de 1937. Vide arts. 50, § 2º, 52, I e 
parágrafo único, 85, 86, § 1º, II, e 102, I, b, da CF.
	` Lei nº 1.079, de 10-4-1950 (Crimes de Responsabilidade).

III ‑ os processos da competência da Justiça Militar;
	` Art. 124, caput, da CF.
	` Dec.‑Lei nº 1.002, de 21-10-1969 (CPPM).

IV ‑ os processos da competência do tribunal especial 
(Constituição, art. 122, n. 17);

	` A referência foi feita à CF/1937.
V ‑ os processos por crimes de imprensa. 
Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretanto, este Código aos 
processos referidos nos n. IV e V, quando as leis especiais 
que os regulam não dispuserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar‑se‑á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da 
lei anterior.

	` Art. 5º, XXXIX e XL, da CF.
	` Arts. 1º a 3º do CP.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação ex-
tensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos 
princípios gerais de direito.

	` Art. 1º do CP.
	` Arts. 4º e 5º da LINDB.

Juiz das Garantias (Acrescida pela Lei 13.964/2019)
Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, 
vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a 
substituição da atuação probatória do órgão de acusação. 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)

	` Art. 129, I, da CF.
	` Arts. 251 a 267 deste Código.

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle 
da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 
dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada 

à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 
especialmente: (Acrescido pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 
do inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;

	` Arts. 289‑A, § 3º, e 306 deste Código.

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle 
da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 
deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do preso, poden-
do determinar que este seja conduzido à sua presença, a 
qualquer tempo;

	` Arts. 287 e 289‑A, § 4º, do CPP.
	` Art. 2º, § 3º, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989 (Lei da Prisão Temporária).

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer inves-
tigação criminal;

	` Art. 5º deste Código.

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou 
outra medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste 
artigo;

	` Arts. 282, § 2º, e 311 deste Código.
	` Art. 2º da Lei nº 7.960, de 21-12-1989 (Lei da Prisão Temporária).

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida caute-
lar, bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no 
primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência 
pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em 
legislação especial pertinente;

	` Art. 5º, LV, da CF.
	` Arts. 282, § 5º, 310, e 316 deste Código.
	` Art. 2º da Lei nº 7.960, de 21-12-1989 (Lei da Prisão Temporária).

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipa-
da de provas consideradas urgentes e não repetíveis, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa em audiência 
pública e oral;

	` Arts. 155, 156, 225 e 366 deste Código.

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando 
o investigado preso, em vista das razões apresentadas pela 
autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste 
artigo;

	` Art. 10 deste Código.
	` Art. 10, § 1º, da Lei nº 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos Crimes Contra a 
Economia Popular).
	` Art. 66 da Lei nº 5.010, de 30-5-1966, que organiza a Justiça Federal de 
primeira instância.
	` Art. 51 da Lei nº 11.343, de 23-8-2006 (Lei Antidrogas).

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quan-
do não houver fundamento razoável para sua instauração 
ou prosseguimento;
X - requisitar documentos, laudos e informações ao dele-
gado de polícia sobre o andamento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas 
de comunicação;

	` Lei nº 9.296, de 24-7-1996 (Lei da Interceptação Telefônica).

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e 
telefônico;

	` LC no 105, de 10-1-2001 (Lei do Sigilo Bancário).
	` Lei nº 9.296, de 24-7-1996 (Lei da Interceptação Telefônica).

c) busca e apreensão domiciliar;
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CÓDIGO PENAL MILITAR Art. 9ºNIDAL AHMAD ET AL.

CÓDIGO PENAL MILITAR

DECRETO‑LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

	` Publicado no DOU de 21-10-1969.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero‑
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o 
art. 3º do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do art. 2º, do Ato Institucional n. 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

Princípio de legalidade 
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal. 

Lei supressiva de incriminação
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei poste‑
rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 
a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 
(Redação dada pela Lei 14.688/2023)

Retroatividade de lei mais benigna 
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece 
o agente, aplica‑se retroativamente, ainda quando já tenha 
sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade 
§ 2º Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior 
e a anterior devem ser consideradas separadamente, cada 
qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança 
Art. 3º As medidas de segurança regem‑se pela lei vigente 
ao tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, 
a lei vigente ao tempo da execução. 

Lei excepcional ou temporária 
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 
que a determinaram, aplica‑se ao fato praticado durante 
sua vigência. 

Tempo do crime 
Art. 5º Considera‑se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o do resultado. 

Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o fato, no lugar em que se 
desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, 
e ainda que sob forma de participação, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir‑se o resultado. Nos crimes 
omissivos, o fato considera‑se praticado no lugar em que 
deveria realizar‑se a ação omitida.

Territorialidade, extraterritorialidade 
Art. 7º Aplica‑se a lei penal militar, sem prejuízo de con‑
venções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido, no todo ou em parte no território nacional, ou 

fora dele, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão 
§ 1º Para os efeitos da lei penal militar consideram‑se como 
extensão do território nacional as aeronaves e os navios bra‑
sileiros, onde quer que se encontrem, sob comando militar 
ou militarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de 
autoridade competente, ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros 
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 
a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que 
em lugar sujeito à administração militar, e o crime atente 
contra as instituições militares. 

Conceito de navio 
§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera‑se 
navio toda embarcação sob comando militar. 

Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz 
Art. 9º Consideram‑se crimes militares, em tempo de paz: 
I ‑ os crimes de que trata este Código, quando definidos de 
modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, 
qualquer que seja o agente, salvo disposição especial; 
II ‑ os crimes previstos neste Código e os previstos na legis‑
lação penal, quando praticados:  (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017) 
a) por militar da ativa contra militar na mesma situação; 
(Redação dada pela Lei 14.688/2023)
b) por militar da ativa, em lugar sujeito à administração 
militar, contra militar da reserva ou reformado ou contra 
civil; (Redação dada pela Lei 14.688/2023)
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, 
em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda 
que fora do lugar sujeito à administração militar contra 
militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Redação dada 
pela Lei 9.299/1996.)
d) por militar, durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva ou reformado ou contra civil; 
(Redação dada pela Lei 14.688/2023)
e) por militar da ativa contra o patrimônio sob a adminis‑
tração militar ou contra a ordem administrativa militar; 
(Redação dada pela Lei 14.688/2023)
f) (Revogada pela Lei 9.299/1996.)
III ‑ os crimes praticados por militar da reserva, ou refor‑
mado, ou por civil, contra as instituições militares, conside‑
rando‑se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos: 
a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra 
a ordem administrativa militar; 
b) em lugar sujeito à administração militar, contra militar da 
ativa ou contra servidor público das instituições militares 
ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu 
cargo; (Redação dada pela Lei 14.688/2023)
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Lei de Introdução às normas do Direito BrasileiroArt. 1º  NIDAL AHMAD ET AL.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), cuja ementa foi alterada 
pela Lei nº 12.376, de 30-12-2010.
	` Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 8-10-1942 e no 
DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

	` Art. 62, §§ 3º, 4º, 6º e 7º, da CF.
§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi‑
cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram‑se 
Lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A Lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito.
Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais 
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

	` Art. 5º, LIV, da CF.
	` Art. 6º da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respei‑
tados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` Art. 5º, XXXVI, da CF.
	` Art. 1.577 do CC.

§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo pré‑fixo, ou condição 
preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo 
incluído pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)

	` Art. 5º, XXXVI, da CF.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família.

	` Arts. 3º a 5º da CF.

§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar‑se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos 
de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 
for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela 
Lei 6.515/1977.)
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, 
caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justi‑
ça, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, 
a requerimento do interessado, decisões já proferidas em 
pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir 
todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei 12.036/2009.)

	` Art. 227, § 6º, da CF.
	` Arts. 1.571 e ss. do CC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da 
família estende‑se ao outro cônjuge e aos filhos não emanci‑
pados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

	` Arts. 226, § 5º, e 227, § 6º, da CF.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar‑se‑á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que 
se encontre.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles 
concernentes, aplicar‑se‑á a lei do país em que estiverem 
situados.
§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens móveis que ele trouxer ou 
se destinarem a transporte para outros lugares.
§ 2º O penhor regula‑se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.
Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar‑se‑á a lei 
do país em que se constituírem.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NOR-

MAS  

DO DIREITO BRASILEIRO
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

DECRETO-LEI Nº 3.240,  
DE 8 DE MAIO DE 1941

Sujeita a sequestro os bens de pessoas indiciadas por crimes de que 
resulta prejuizo para a Fazenda Pública, e outros.

	` Sequestro dos bens de pessoas indiciadas 

	` Publicado na CLBR de 1941.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

Art. 1º Ficam sujeitos a sequestro os bens do investiga-
do ou acusado por infração penal: (Redação dada pela Lei 
15.327/2026)

I - de que resulte prejuízo, direto ou indireto, para a Fazen-
da Pública; (Acrescido pela Lei 15.327/2026)
II - contra a administração pública; (Acrescido pela Lei 
15.327/2026)
III - contra a fé pública; (Acrescido pela Lei 15.327/2026)
IV - que envolva descontos indevidos em benefícios admi-
nistrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
(Acrescido pela Lei 15.327/2026)

Art. 2º O sequestro é decretado pela autoridade judiciária, 
sem audiência da parte, mediante representação da auto-
ridade policial durante a investigação ou a requerimento 
do Ministério Público durante a investigação ou a instrução 
processual penal. (Redação dada pela Lei 15.327/2026)
§ 1º A ação penal terá início dentro de noventa dias contados 
da decretação do sequestro.
§ 2º O sequestro só pode ser embargado por terceiros.
Art. 3º Para a decretação do sequestro é necessário que 
haja indícios veementes da responsabilidade, os quais 
serão comunicados ao juiz em segredo, por escrito ou por 
declarações orais reduzidas a termo, e com indicação dos 
bens que devam ser objeto da medida.

Art. 4º O sequestro pode recair sobre todos os bens do in-
vestigado ou acusado, compreendendo aqueles: (Redação 
dada pela Lei 15.327/2026)

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha 
o domínio e o benefício direto ou indireto, na data da in-
fração penal ou recebidos posteriormente; (Acrescido pe-
la Lei 15.327/2026)
II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante 
contraprestação irrisória, a partir do início da atividade cri-
minal; e (Acrescido pela Lei 15.327/2026)
III - pertencentes a pessoa jurídica da qual o investigado 
ou acusado seja sócio, associado, diretor ou representan-
te legal, se houver indícios de que tenha sido usada para a 
prática delitiva ou tenha se beneficiado economicamente 
do ilícito. (Acrescido pela Lei 15.327/2026)
§ 1º A autoridade judiciária poderá nomear pessoa física ou 
jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 
ou valores sujeitos à medida prevista neste Decreto-Lei, me-
diante termo de compromisso, aplicando-se no que couber 
o regime de administração previsto na Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998. (Redação dada pela Lei 15.327/2026)
§ 2º Quando se tratar de imóveis: (Redação dada pela Lei 
15.327/2026)
1) e 2) (Revogados Lei 15.327/2026);

I - o juiz determinará a inscrição do sequestro no registro 
de imóveis; (Acrescido pela Lei 15.327/2026)

II - o Ministério Público promoverá a hipoteca legal em 
favor da Fazenda Pública. (Acrescido pela Lei 15.327/2026)
§ 3º À custa dos bens sequestrados, poderão ser fornecidos os 
recursos, arbitrados pelo juiz, indispensáveis à sobrevivência 
do investigado ou acusado e de sua família. (Acrescido pela 
Lei 15.327/2026)

Art. 5º Além dos demais atos relativos ao encargo, incumbe 
à pessoa responsável pela administração dos bens: (Redação 
dada pela Lei 15.327/2026)
1) a 3) (Revogados Lei 15.327/2026);

I - informar à autoridade judiciária a existência de bens 
ainda não compreendidos no sequestro; (Acrescido pela 
Lei 15.327/2026)
II - fornecer os recursos previstos no § 3º do art. 4º deste 
Decreto-Lei, à custa dos bens sequestrados; (Acrescido pe-
la Lei 15.327/2026)
III - prestar mensalmente contas da administração. (Acres-
cido pela Lei 15.327/2026)

Art. 6º Cessa o sequestro ou a hipoteca: (Redação dada pela 
Lei 15.327/2026)
1) e 2) (Revogados Lei 15.327/2026);

I - se a ação penal não é iniciada ou reiniciada no prazo do § 
1º do art. 2º deste Decreto-Lei; (Acrescido pela Lei 15.327/2026)
II - se, por sentença transitada em julgado, a ação é ex-
tinta ou o réu é absolvido. (Acrescido pela Lei 15.327/2026)

Art. 7º A cessação do sequestro ou da hipoteca não exclui 
o perdimento dos bens de proveniência ilícita em favor da 
Fazenda Pública ou o direito dela de pleitear a reparação do 
dano de acordo com a lei civil.
1) e 2) (Revogados Lei 15.327/2026).

Art. 7º-A Proceder-se-á à alienação antecipada para pre-
servação do valor dos bens quando eles estiverem sujeitos a 
qualquer grau de deterioração ou de depreciação ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção. (Acrescido pela Lei 
15.327/2026)
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, apli-
car-se-á o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).
Art. 8º Transitada em julgado, a sentença condenatória 
importa a perda, em favor da fazenda pública, dos bens 
que forem produto, ou adquiridos com o produto do crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa fé.
Art. 9º Se do crime resulta, para a fazenda pública, pre-
juizo que não seja coberto na forma do artigo anterior, 
promover-se-á, no juizo competente, a execução da senten-
ça condenatória, a qual recairá sobre tantos bens quantos 
bastem para ressarci-lo.
Art. 10. Esta lei aplica-se aos processos criminais já iniciados 
na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em 8 de maio de 1941,  
120º da Independência e 53º da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Campos
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI Nº 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais.
	` Lei das Contravenções Penais

	` Publicado no DOU de 13-10-1941.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERALSúmulas NIDAL AHMAD ET AL.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 
perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias 
do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 
acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar n. 110/2001.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.
	` Art. 5º, XXXVI, da CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 
distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e 
sorteios, inclusive bingos e loterias.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.
	` Art. 22, XX, da CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.
	` Arts. 5º, LV, e 71, III, da CF.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de 
cálculo de vantagem de servidor público ou de empre-
gado, nem ser substituído por decisão judicial.

	` Publicada no DOU de 9-5-2008.
	` Art. 7º, IV, da CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras 
de serviço militar inicial.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada 
pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa 
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

	` Súmula cancelada no DOU de 1º-10-2025.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.

	` Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 
física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.
	` Arts. 1º, III, 5º, III, X e XLIX, da CF.
	` Art. 199 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 
Federal.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 29-8-2008.
	` Art. 37, caput, da CF.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documenta-
dos em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

	` Publicada no DOU de 9-2-2009.
	` Art. 5º, XXXIII, LIV, LV e LXIII, da CF.
	` Arts. 6º, parágrafo único, e 7º, XVII e XIV, da Lei nº 8.906, de 4-7-1994 
(Estatuto da Advocacia e da OAB).

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do ser-
vidor público não incide sobre o abono utilizado para se 
atingir o salário mínimo.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.
	` Art. 7º, IV, da CF.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 
Constituição, referem-se ao total da remuneração perce-
bida pelo servidor público.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 
100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7º do artigo 14 da Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação 
de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o 
artigo 145, II, da Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A gratificação de desempenho de atividade Técnico-
-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes 
a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de feve-
reiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SúmulasNIDAL AHMAD ET AL.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com 
brasileira, ou que tenha filho brasileiro, dependente da 
economia paterna. 

18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição 
pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa 
do servidor público. 

145. Não há crime, quando a preparação do flagrante pela 
polícia torna impossível a sua consumação.

	` Art. 17 do CP.
	` Art. 310, I, do CPP.

146. A prescrição da ação penal regula‑se pela pena con-
cretizada na sentença, quando não há recurso da acusação. 

	` Art. 110 do CP.

147. A prescrição de crime falimentar começa a correr da 
data em que deveria estar encerrada a falência, ou do trân-
sito em julgado da sentença que a encerrar ou que julgar 
cumprida a concordata. 

	` Súmula superada.
	` Súm. nº 592 do STF.

155. É relativa a nulidade do processo criminal por falta 
de intimação da expedição de precatória para inquirição 
de testemunha. 

156. É absoluta a nulidade do julgamento, pelo júri, por 
falta de quesito obrigatório. 

	` Arts. 482 a 491 e 564, III, k, do CPP.

160. É nula a decisão do tribunal que acolhe, contra o réu, 
nulidade não arguida no recurso da acusação, ressalvados 
os casos de recurso de ofício. 

	` Art. 617 do CPP.

162. É absoluta a nulidade do julgamento pelo júri, quando 
os quesitos da defesa não precedem aos das circunstâncias 
agravantes. 

206. É nulo o julgamento ulterior pelo júri com a participa-
ção de jurado que funcionou em julgamento anterior do 
mesmo processo. 

	` Art. 449, I, do CPP.

208. O assistente do Ministério Público não pode recorrer, 
extraordinariamente, de decisão concessiva de habeas 
corpus. 

	` Arts. 268 a 273 do CPP.

210. O assistente do Ministério Público pode recorrer, 
inclusive extraordinariamente, na ação penal, nos casos 
dos arts. 584, § 1º, e 598 do Código de Processo Penal. 

	` Arts. 268 a 273 do CPP.

245. A imunidade parlamentar não se estende ao corréu 
sem essa prerrogativa. 

246. Comprovado não ter havido fraude, não se configura 
o crime de emissão de cheque sem fundos. 

	` Art. 171, § 2º, VI, do CP.

266. Não cabe mandado de segurança contra lei em tese. 

267. Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 
passível de recurso ou correição. 

	` Art. 5º, II, da Lei nº 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Segurança 
Individual e Coletivo).

268. Não cabe mandado de segurança contra decisão 
judicial com trânsito em julgado. 

269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação 
de cobrança. 

	` Súm. nº 271 do STF.

271. Concessão de mandado de segurança não produz 
efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os 
quais devem ser reclamados administrativamente ou pela 
via judicial própria. 

	` Súm. nº 269 do STF.

272. Não se admite como ordinário recurso extraordinário 
de decisão denegatória de mandado de segurança. 

279. Para simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário. 

280. Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário. 

281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão 
impugnada. 

	` Art. 609, par. ún., do CPP.

282. É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 
suscitada.

	` Arts. 102, III, e 105, III, da CF.
	` Súmulas nos 282, 284 e 356 do STF.
	` Súmulas nos 98 e 211 do STJ.

283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles. 

	` Art. 609, par. ún., do CPP.

284. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia. 

287. Nega‑se provimento ao agravo, quando a deficiência 
na sua fundamentação, ou na do recurso extraordinário, 
não permitir a exata compreensão da controvérsia. 

288. Nega‑se provimento a agravo para subida de recurso 
extraordinário, quando faltar no traslado o despacho 
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extra-
ordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia. 

	` Súmula superada.
	` Art. 609, par. ún., do CPP.

289. O provimento do agravo por uma das turmas do 
Supremo Tribunal Federal ainda que sem ressalva, não pre-
judica a questão do cabimento do recurso extraordinário. 

293. São inadmissíveis embargos infringentes contra deci-
são em matéria constitucional submetida ao plenário dos 
tribunais. 

294. São inadmissíveis embargos infringentes contra 
decisão do Supremo Tribunal Federal em mandado de 
segurança. 

	` Súmula superada.
	` Art. 25 da Lei nº 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Segurança 
Individual e Coletivo).
	` Súm. nº 597 do STF.
	` Súm. nº 169 do STJ.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇASúmulas NIDAL AHMAD ET AL.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Súmulas

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito 
de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz 
Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

	` Art. 108, I, e, da CF.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo 
viatura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem 
policiais militares em situação de atividade.

	` Súmula superada.
	` Art. 125, § 4º, da CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial.

	` Art. 105, III, a a c, da CF.

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende 
a garantia constitucional da presunção de inocência.

	` Súmula superada.
	` Art. 5º,LVII, da CF.
	` Súm. nº 347 do STJ.

13. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 
enseja recurso especial.

	` Art. 105,III, c, da CF.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 
potencialidade lesiva, é por este absorvido.

	` Arts. 171 e 297 e ss. do CP.

18. A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória 
da extinção da punibilidade, não subsistindo qualquer 
efeito condenatório.

	` Arts. 107, IX, e 120, do CP.

21. Pronunciado o réu, fica superada a alegação do 
constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na 
instrução.

	` Art. 413 do CPP.

22. Não há conflito de competência entre o Tribunal de 
Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo Estado‑membro.

	` Súmula superada.
	` O art. 4º da EC nº 45, de 8-12-2004, estabelece a extinção dos Tribunais 
de Alçada, passando seus membros a integrar os Tribunais de Justiça dos 
respectivos Estados.

24. Aplica‑se ao crime de estelionato, em que figure como 
vítima entidade autárquica da Previdência Social, a qualifi-
cadora do § 3º do artigo 171 do Código Penal.

33. A incompetência relativa não pode ser declarada de 
ofício.

37. São cumuláveis as indenizações por dano material e 
dano moral oriundos do mesmo fato.

38. Compete à Justiça Estadual Comum, na vigência da 
Constituição de 1988, o processo por contravenção penal, 
ainda que praticada em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades.

	` Art. 109, IV da CF.

40. Para obtenção dos benefícios de saída temporária e 
trabalho externo, considera‑se o tempo de cumprimento 
da pena no regime fechado.

	` Arts. 40 e 122 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem competência 
para processar e julgar, originariamente, mandado de 
segurança contra ato de outros tribunais ou dos respecti-
vos órgãos.

	` Art. 105, I, b, da CF.

42. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
as causas cíveis em que é parte sociedade de economia 
mista e os crimes praticados em seu detrimento.

47. Compete à Justiça Militar processar e julgar crime 
cometido por militar contra civil, com emprego de arma 
pertencente à corporação, mesmo não estando em serviço.

48. Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem 
ilícita processar e julgar crimes de estelionato cometido 
mediante falsificação de cheque.

	` Art. 171 do CP.

51. A punição do intermediador, no jogo do bicho, inde-
pende da identificação do “apostador” ou do “banqueiro”.

	` Art. 58 do Dec.‑Lei nº 3.688/1941

52. Encerrada a instrução criminal, fica superada a alega-
ção de constrangimento por excesso de prazo.

	` Arts. 400, 412 e 531 do CPP.

53. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
civil acusado de prática de crime contra instituições milita-
res estaduais.

	` Art. 125, §§ 4º e 5º, da CF.

55. Tribunal Regional Federal não é competente para 
julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não 
investido de jurisdição federal.

	` Art. 108, II, da CF.

59. Não há conflito de competência se já existe sentença 
com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos 
conflitantes.

62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime 
de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, atribuído à empresa privada.

64. Não constitui constrangimento ilegal o excesso de 
prazo na instrução, provocado pela defesa.

	` Arts. 400, 412 e 531 do CPP.

73. A utilização de papel‑moeda grosseiramente fal-
sificado configura, em tese, o crime de estelionato, da 
competência da Justiça Estadual.

	` Arts. 171 e 289 do CP.

74. Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade 
do réu requer prova por documento hábil.

	` Art. 65, i, do CP.

75. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
o policial militar por crime de promover ou facilitar a fuga 
de preso de estabelecimento penal.

	` Súmula superada.
	` Art. 351 do CP.

78. Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de 
corporação estadual, ainda que o delito tenha sido prati-
cado em outra unidade federativa.

81. Não se concede fiança quando, em concurso material, 
a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois 
anos de reclusão.

	` Súmula superada.
	` Art. 322 do CPP.
	` Art. 69 do CP.

83. Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida.

	` Art. 105, III, a a c, da CF.
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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS (EXTINTO)Súmulas NIDAL AHMAD ET AL.

TRIBUNAL FEDERAL  
DE RECURSOS (EXTINTO)

19. Compete ao Tribunal Federal de Recursos julgar con-
flito de jurisdição entre Auditor Militar e Juiz de Direito dos 
Estados em que haja Tribunal Militar Estadual (CF, Art. 192).

	` Art. 105, I, d, da CF.

20. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar 
os integrantes das policias militares estaduais nos crimes 
militares (CPM, Art. 9º).

23. O Juízo da execução criminal é o competente para 
a aplicação de Lei nova mais benigna a fato julgado por 
sentença condenatória irrecorrível.

30. Conexos os crimes praticados por policial militar e por 
civil, ou acusados estes como co-autores pela mesma infra-
ção, compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar o 
policial militar pelo crime militar (CPM, art. 9º) e a Justiças 
Comum, o civil.

31. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento 
de crime de falsificação ou de uso de certificado de con-
clusão de curso de 1º e 2º Graus, desde que não se refira a 
estabelecimento federal de ensino ou a falsidade não seja 
de assinatura de funcionário federal.

52. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento 
unificado dos crimes conexos de competência federal 
e estadual, não se aplicando regra do Art. 78, II, “a”, do 
Código de Processo Penal.

54. Compete à Justiça Estadual de primeira instancia 
processar e julgar crimes de tráfico internacional de entor-
pecentes, quando praticado o delito em comarca que não 
seja sede de vara do Juízo Federal.

55. Compete à Justiça Comum o julgamento de militar 
das forças armadas que, não se encontrando numa das 
situações previstas no artigo 9º do Código Penal Militar, 
praticar delito contra integrante da polícia militar em 
função policial civil.

92. O pagamento dos tributos, para efeito de extinção da 
punibilidade (Decreto-Lei nº 157, de 1967, artigo 18, par. 2º; 
STF, Súmula 560), não elide a pena de perdimento de bens 
autorizada pelo Decreto-Lei 1.455, de 1976, artigo 23.

98. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes 
praticados contra servidor público federal, no exercício de 
suas funções e com estas relacionados.

103. Compete ao Tribunal Federal de Recursos processar e 
julgar, originariamente, mandado de segurança impetrado 
contra ato de órgão colegiado presidido por ministro de 
estado.

115. Compete à Justiça Federal processar e julgar os 
crimes contra a organização do trabalho, quando tenham 
por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos 
trabalhadores considerados coletivamente.

125. Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar ação penal instaurada em decorrência de acidente 
de transito envolvendo veículo da União, de autarquia ou 
de empresa pública federal.

138. A pena de perdimento de veículo, utilizado em 
contrabando ou descaminho, somente se justifica se 
demonstrada, em procedimento regular, a responsabili-
dade do seu proprietário na prática do ilícito.

186. A prescrição de que trata o Art. 110, par. 1º, do Código 
Penal é da pretensão punitiva.

199. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar 
os crimes cometidos por policial militar mediante uso de 
arma da corporação, mesmo que se encontre no exercício 
de policiamento civil.

200. Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime 
de falsificação ou de uso de documento falso perante a 
Justiça do Trabalho.

203. O procedimento sumário previsto na Lei 1.508-51, 
compreende também a iniciativa do Ministério Público 
para a ação penal, nas contravenções referentes a caça, 
conforme remissão feita pelo Art. 4º da Lei 5.197-67.

238. A saída de veículo furtado para o exterior não confi-
gura o crime de descaminho ou contrabando, competindo 
a Justiça Comum Estadual o processo e julgamento dos 
delitos dela decorrentes.

241. A extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão 
punitiva prejudica o exame do mérito da apelação criminal.

249. A reparação do dano não pode ser imposta como 
condição da suspensão da execução da pena. Ação civil 
de reparação de dano; Execução das penas em espécie; 
Suspensão condicional da pena.
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA CF, CP e CPP

– A –

ABANDONO
•	 de animais em propriedade alheia: art. 164, 

do CP
•	 de função: art. 323, V, do CP
•	 de função em faixa de fronteira: art.: 323, 

§ 2º, do CP
•	 de incapaz: art. 133, do CP
•	 de recém-nascido: art. 134, do CP
•	 intelectual: art. 246, do CP
•	 material: art. 244, do CP
•	 moral: art. 247, do CP

ABERRATIOCRIMINIS OU DELICTI
•	 art. 74, do CP

ABERRATIOICTUS
•	 art. 73, do CP

ABOLITIOCRIMINIS 
•	 art. 2º, caput, do CP
•	 art. 107, III do CP
•	 Súm. 611, do STF

ABORTO
•	 consentido pela gestante: art. 126, do CP
•	 gestante; em si mesma ou com seu consen-

timento: art. 124, do CP
•	 lesão corporal grave ou morte da gestante; 

aumento de pena: art. 127, do CP
•	 necessário: art. 128, I, do CP
•	 resultante de estupro: art. 128, II, do CP
•	 resultante de lesão corporal; pena: art. 129, 

§ 2º, V, do CP
•	 terceiros; com o consentimento da ges-

tante: art. 126, do CP
•	 terceiros; sem o consentimento da ges-

tante: art. 125, do CP

ABSOLVIÇÃO
•	 absolvição. Autoria e participação. Inexis-

tência de prova: art. 386, V, CPP
•	 absolvição. Autoria e participação. Provado 

não ser autor ou partícipe do fato. art. 386, 
IV, CPP

•	 absolvição: art. 386, VI, CPP; arts. 21, 22, 26, 
28, § 1º, CP

•	 absolvição: art. 386, VI, CPP; art. 23, CP
•	 absolvição. Fato não constitui infração 

penal: art. 386, III, CPP
•	 absolvição. Materialidade. Inexistência de 

prova do fato: art. 386, II, CPP
•	 absolvição. Materialidade. Provada a ine-

xistência do fato: art. 386, I, CPP
•	 absolvição. Prova insuficiente para conde-

nação: art. 386, VII, CPP
•	 absolvição sumária. Exclusão de culpabili-

dade, salvo inimputabilidade doença men-
tal: art. 397, II, CPP

•	 absolvição sumária. Exclusão da ilicitude: 
art. 397, I, CPP.

•	 absolvição sumária. Fato não constitui 
infração penal: art. 397, III, CPP

•	 absolvição sumária. Extinção da punibili-
dade: art. 397, IV, CPP

•	 absolvição sumária. Júri: art. 415, IV, do CPP

•	 absolvição sumária. Júri. Fato não constitui 
infração penal: art. 415, III, do CPP

•	 absolvição sumária. Júri. Autoria e partici-
pação. Provado não ser autor ou partícipe 
do fato: art. 415, II, CPP

•	 absolvição sumária. Júri. Materialidade. 
Provada a inexistência do fato: art. 415, I, 
CPP

•	 Apelação contra absolvição sumária no júri: 
art. 416, CPP

•	 Apelação no procedimento comum: art. 
593, I, CPP

•	 Apelação no rito do júri: art. 593, III, CPP
•	 Apelação no Juizado Especial Criminal: art. 

82 da Lei 9.099/95
•	 Arresto – levantamento em razão de sen-

tença absolutória: art. 141, CPP
•	 Cancelamento de hipoteca: art. 141, CPP
•	 Inimputabilidade penal com medida de 

segurança: art. 386, VI, CPP; art. 97, CP; Súm. 
422, STF

•	 Júri – absolvição pelo conselho de sen-
tença: art. 483, §2º, CPP

•	 Júri – sentença absolutória pelos jurados: 
art. 492, II, CPP

•	 Levantamento de sequestro em virtude da 
absolvição: art. 131, III, CPP

•	 Levantamento de arresto em virtude da 
absolvição: art. 141, CPP

•	 Medida de segurança após absolvição por 
inimputabilidade: Art. 386, p. único, III, CPP, 
Súm. 422, STF 

•	 Quesito absolutório no júri (decisão sem 
motivação): art. 483, III, CPP

•	 Requisitos da sentença absolutória: art. 
386, CPP

•	 Revisão criminal – pedido de nova absolvi-
ção: arts. 621, I e 626, CPP

•	 Reexame da sentença absolutória após 
revisão: art. 627, CPP

•	 Sentença absolutória – conteúdo obrigató-
rio: art. 386, parágrafo único, CPP

•	 absolvição. Trânsito em julgado – levanta-
mento de medidas patrimoniais: arts. 131, 
III e 141, CPP

•	 absolvição. Vinculação da esfera cível à 
absolvição penal (inexistência do fato ou 
negativa de autoria): art. 66, CPP; art. 67, CP; 
Súm. 18, STJ; Súm. 386, STF

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
•	 procedimento comum: art. 397 do CPP
•	 procedimento do Júri: art. 415 do CPP

ABUSO DE AUTORIDADE
•	 Lei nº 13.869/2019
•	 agravante da pena: art. 61, II, f, do CP
•	 ação penal; pública incondicionada: art. 3º, 

da Lei 13.869/2019
•	 agente público; conceito: art. 2º, da Lei 

13.869/2019
•	 apreensão de bens; abuso na execução: art. 

25, da Lei 13.869/2019; art. 240, do CPP; art. 
5º, XI, da CF

•	 autoridade; definição para fins legais: art. 
2º, da Lei 13.869/2019

•	 busca e apreensão domiciliar; requisitos: 
art. 5º, XI, da CF; arts. 240 a 245, do CPP; art. 
22, § 1º, da Lei 13.869/2019

•	 captação ambiental sem autorização judi-
cial: art. 10, da Lei 9.296/1996; art. 25, da Lei 
13.869/2019

•	 conduta tipificada; exigência de dolo espe-
cífico: art. 1º, § 1º, da Lei 13.869/2019

•	 condução coercitiva ilegal: art. 10, da Lei 
13.869/2019; art. 260, do CPP; ADPF 395 e 
ADPF 444, do STF

•	 detenção ou prisão ilegal: art. 9º, da Lei 
13.869/2019; art. 5º, LXI e LXV, da CF; arts. 
283 e 310, do CPP

•	 direito de defesa; violação: art. 20, da Lei 
13.869/2019; art. 5º, LV, da CF

•	 divulgação de gravação sem relação com a 
prova: art. 28, da Lei 13.869/2019

•	 elemento subjetivo; finalidade específica 
de prejudicar ou beneficiar: art. 1º, § 1º, da 
Lei 13.869/2019

•	 excludente de ilicitude; estrito cumpri-
mento do dever legal: art. 23, III, do CP

•	 interceptação telefônica ilegal: art. 10, da 
Lei 9.296/1996; art. 25, da Lei 13.869/2019

•	 juiz; decretação de medida privativa de 
liberdade fora das hipóteses legais: art. 9º, 
da Lei 13.869/2019

•	 mandado de busca e apreensão; cum-
primento abusivo: art. 22, § 1º, da Lei 
13.869/2019; art. 245, do CPP

•	 perda do cargo, função pública ou man-
dato: art. 4º, da Lei 13.869/2019; art. 92, I, do 
CP

•	 retenção injustificada de autos ou docu-
mentos: art. 32, da Lei 13.869/2019

•	 sentença condenatória; efeitos: art. 4º, da 
Lei 13.869/2019; art. 92, do CP

•	 uso indevido de algemas: art. 13, II, da Lei 
13.869/2019; Súmula Vinculante 11, do STF

ABUSO DE INCAPAZES
•	 art. 173, do CP

ABUSO DE PODER
•	 agravante da pena: art. 61, II, g, do CP
•	 econômico: art. 173, § 4º, da CF
•	 exercício de função: art. 14, § 9º, da CF
•	 habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
•	 mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF
•	 perda de cargo, função pública ou man-

dato eletivo: art. 92, I, do CP

AÇÃO CIVIL
•	 art. 129, III e § 1º, da CF; Súm. 329, do STJ
•	 arts. 63 a 68, do CPP
•	 casos que não impedirão sua propositura: 

art. 67, do CPP
•	 coisa julgada no cível, em caso de ato pra-

ticado em estado de necessidade, legítima 
defesa, estrito cumprimento do dever legal 
ou no exercício regular de direito: art. 65, 
do CPP

•	 para reparação de dano; que a promoverá: 
art. 63, do CPP

•	 para ressarcimento do dano; contra quem 
se proporá: art. 64, do CPP

•	 pobreza do titular do direito à reparação do 
dano; propositura pelo Ministério Público: 
art. 68, do CPP

•	 propositura, apesar de sentença absolutó-
ria no juízo criminal: art. 66, do CPP
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•	 propositura ou prosseguimento pelo 
Ministério Público, em caso de crime de 
ação pública, quando houver controvérsia 
sobre estado civil das pessoas, a ser diri-
mida no juízo cível, Art. 92, par. ún., do CPP

•	 propositura pelos interessados ou pela 
Ministério Público, contra o responsável 
civil; casos: art. 144, do CPP

•	 suspensão do seu curso, até julgamento 
definitivo da ação penal: art. 64, par. ún., do 
CPP

AÇÃO CONTROLADA
•	 conceito: art. 8º, caput, da Lei 12.850/2013; 

art. 53, II, da Lei 11.343/2006
•	 controle judicial e comunicação prévia 

ao juiz competente: art. 8º, § 1º, da Lei 
12.850/2013; art. 53, parágrafo único, da Lei 
11.343/2006

•	 crimes praticados por organização crimi-
nosa; cabimento: art. 3º, III, e art. 8º, da Lei 
12.850/2013

•	 flagrante prorrogado ou diferido; compati-
bilidade: art. 302, do CPP; art. 8º, caput, da 
Lei 12.850/2013

•	 legalidade e reserva de jurisdição: art. 
5º, II, LIV e LXI, da CF; art. 8º, § 1º, da Lei 
12.850/2013

•	 Lei de Drogas; infiltração e ação contro-
lada: art. 53, I e II, da Lei 11.343/2006

•	 Lei de Organização Criminosa; disci-
plina específica: arts. 3º, III; 8º e 9º, da Lei 
12.850/2013

•	 limites constitucionais; intimidade e vida 
privada: art. 5º, X, da CF

•	 Ministério Público; manifestação prévia: 
art. 8º, § 1º, da Lei 12.850/2013; art. 129, I, da 
CF

•	 sigilo: art. 8º, §§ 2º e 3º, da Lei 12.850/2013
•	 técnicas especiais de investigação; rol 

legal: art. 3º, da Lei 12.850/2013
•	 tráfico de drogas; cabimento específico: 

art. 33, da Lei 11.343/2006; art. 53, II, da Lei 
11.343/2006

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITU-
CIONALIDADE – ADECON
•	 eficácia e efeito: art. 102, § 2º, V, da CF; 
•	 legitimados: art. 103, caput, da CF
•	 processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE – ADIN
•	 citação do Advogado-Geral da União: art. 

103, § 3º, da CF
•	 competência: art. 102, I, a, da CF
•	 eficácia e efeito: art. 102, § 2º, da CF
•	 legitimados: art. 103, caput, da CF
•	 oitiva do Procurador-Geral da República: 

art. 103, § 1º, da CF
•	 omissão de medida: art. 103, § 2º, da CF
•	 processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
•	 recurso extraordinário: art. 102, III, da CF
•	 suspensão da execução de lei: art. 52, X, da 

CF

AÇÃO PENAL
•	 art. 37, § 4º, da CF; 
•	 arts. 100 a 106, do CP
•	 arts. 24 a 62, do CPP
•	 aceitação do perdão; efeitos e prazos: art. 

106, do CP
•	 aditamento da denúncia; nova definição 

jurídica dos fatos: art. 384, do CPP

•	 aditamento da queixa pelo MP: art. 45, do 
CPP

•	 atribuições da polícia na apuração de infra-
ções penais: art. 5º, do CPP

•	 ação penal e improbidade administrativa: 
art. 37, § 4º, da CF

•	 ação penal nos crimes contra o consumi-
dor: art. 80, do CDC

•	 ação penal originária nos tribunais superio-
res: Lei 8.038/90

•	 ação penal privada; aditamento da queixa 
pelo Ministério Público: art. 45, do CP

•	 ação penal privada: art. 5º, LIX, da CF
•	 ação penal privada; admissão em crimes 

de ação pública; atribuições do Ministério 
Público: art. 29, do CPP

•	 ação penal privada; declaração expressa: 
art. 100, caput, do CP

•	 ação penal privada; interposição nos cri-
mes de ação pública; falta de oferecimento 
da denúncia pelo Ministério Público: art. 
100, § 3º, do CP

•	 ação penal privada; promoção: art. 100, 
§ 2º do CP

•	 ação penal privada; quem poderá intentá-
-la: art. 30, do CPP

•	 ação penal privada; requisito para a auto-
ridade proceder a inquérito: art. 5º, § 5º, do 
CPP

•	 ação penal privada subsidiária em caso de 
inércia do MP: art. 29, do CPP, art. 100, § 3º, 
do CP e art. 5º, LIX, da CF. 

•	 ação penal pública incondicionada como 
regra geral: art. 24, caput, do CPP e art. 100, 
caput, do CP

•	 ação penal pública condicionada à repre-
sentação: Art. 24, caput, 2ª parte, CP; art. 
100, § 1º, do CP

•	 ação penal pública condicionada à requisi-
ção do Ministro da Justiça: arts. 7º, § 3º, “b”, 
do CP; art. 141, I, do CP e art. 145, p. único, 
do CP 

•	 ação penal pública incondicionada em 
lesão corporal em violência doméstica e 
familiar contra a mulher: Súmula 542, do 
STJ

•	 ação penal pública incondicionada nos cri-
mes contra a dignidade sexual: art. 225, do 
CP

•	 comparecimento de várias pessoas com 
direito de queixa: art. 36, do CPP

•	 crime complexo; regra do crime mais grave 
na definição da ação penal: art. 101, do CP

•	 crimes contra o patrimônio da União, 
Estado ou Município; ação pública: art. 24, 
§ 2º, do CPP

•	 decadência do direito de queixa ou repre-
sentação: art. 103, do CP

•	 declaração de pobreza para isenção de 
custas: art. 32, do CPP

•	 delitos informáticos: art. 154-B, do CP 
•	 denúncia e queixa-crime; conteúdo 

mínimo exigido: art. 41, do CPP
•	 desistência do MP após o início da ação 

penal; vedação: art. 42, do CPP
•	 direito de ação por fundações, associações 

e sociedades: art. 37, do CPP
•	 exclusividade do MP na promoção da ação 

penal pública: art. 257, I, do CPP
•	 exercício do direito de representação: art. 

39, do CPP
•	 extinção da punibilidade por renúncia ou 

perdão: art. 107, V, do CP
•	 função institucional do MP; titularidade da 

ação penal pública: art. 129, I, da CF

•	 hipóteses de extinção da punibilidade pela 
morte do acusado: art. 62, do CPP e art. 107, 
I, do CP

•	 impedimento para atuação como perito; 
parte na ação penal: art. 279, III, do CPP

•	 inadmissibilidade do perdão após trânsito 
em julgado: art. 106, § 2º, do CP

•	 inquérito nos crimes de ação penal privada: 
art. 5º, § 5º, do CPP

•	 intervenção do assistente do MP para 
absolvição: art. 385, do CPP

•	 legitimidade concorrente para ação penal 
por crime contra honra de servidor: Súmula 
714, do STF

•	 legitimidade da vítima para ação penal pri-
vada: art. 5º, LIX, da CF

•	 morte ou ausência do ofendido; transfe-
rência do direito de representação: art. 24, 
§ 1º, do CPP

•	 não intentada a ação no prazo legal; levan-
tamento do sequestro: art. 131, I, do CPP

•	 obrigatoriedade da ação penal com vários 
réus: art. 49, do CPP

•	 ofendido menor ou incapaz sem represen-
tante; curador especial: art. 33, do CPP

•	 oferecimento da ação pelo Procurador-
-Geral; arquivamento do inquérito: art. 28, 
do CPP

•	 perdão do ofendido extingue a punibili-
dade: art. 107, V, do CP 

•	 perdão do ofendido; óbice ao prossegui-
mento: art. 105, do CP

•	 perempção da ação penal privada: art. 60, 
do CPP

•	 prazo para denúncia quando dispensado o 
inquérito: art. 46, §1º, do CPP

•	 prescrição da pretensão punitiva: art. 109, 
do CP

•	 procuração com poderes especiais para 
queixa: art. 44, do CPP

•	 promoção da ação penal pública pelo 
Ministério Público: art. 24, do CPP

•	 provocação do Ministério Público por qual-
quer do povo: art. 27, do CPP

•	 quem pode intentar ação penal privada: 
art. 30, do CPP

•	 renúncia ao direito de queixa: arts. 48, 49 e 
50, do CPP; art. 104, do CP

•	 retratação da representação; irretratabili-
dade após oferecimento da denúncia: art. 
25, do CPP; art. 102 CP.

•	 retratação da representação; Lei Maria da 
Penha. irretratabilidade após recebimento 
da denúncia. Art. 16 da Lei 11.340/2006

•	 suspensão da ação civil até julgamento da 
ação penal: art. 64, parágrafo único, do CPP

•	 suspensão da ação penal por doença men-
tal do acusado: art. 152, do CPP

AÇÃO PENAL MILITAR
•	 prescrição: art. 124 e ss, do CPM
•	 propositura: art. 121, do CPM
•	 requisição: art. 122, do CPM

AÇÃO PENAL PRIVADA 
•	 ação privada personalíssima: art. 236, pará-

grafo único, do CP
•	 art. 100, do CP
•	 cabimento: art. 100, § 2º, do CP; art. 30, do 

CPP
•	 crime contra a honra: art. 145, “caput”, do 

CP
•	 crime de calúnia: art. 138, do CP, e art. 145, 

“caput”, do CP

CEISC-Ahmad-Penal-20ed.indb   1385CEISC-Ahmad-Penal-20ed.indb   1385 17/03/2026   11:40:4717/03/2026   11:40:47



13
93

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA CF, CP E CPP Índice Remissivo

RE
M

IS
SI

VO
 D

A 
CF

, C
P 

E 
CP

P

NIDAL AHMAD ET AL.

•	 domiciliar; será diurna; ressalva: art. 245 e 
parágrafos e 246, do CPP

•	 e apreensão: arts. 240 a 250, do CPP
•	 em casa habitada; cuidado quanto aos 

moradores: art. 248, do CPP
•	 fundadas razões: art. 240, § 1º, do CPP
•	 inviolabilidade de domicílio: art. 5º, XI, CF
•	 ilegalidade da busca e apreensão; desen-

tranhamento de prova: art. 157, do CPP
•	 ordem de prisão; constará do texto do 

mandado: art. 243, § 1º, do CPP
•	 ou apreensão; realização da diligência em 

crimes contra a propriedade imaterial: art. 
527, do CPP

•	 pessoal: art. 240 § 2º, do CPP
•	 pessoal; quanto independerá do mandado: 

art. 244, do CPP

BULLYING
•	 combate à intimidação sistemática: Lei nº 

13.185/2015
•	 Crime: art. 146-A CP

– C –

CADÁVER(ES)
•	 arrecadação e autenticação de objetos 

úteis ao seu reconhecimento: art. 166, par. 
ún., do CPP

•	 autópsia; quando deverá ser feita: art. 162, 
do CPP

•	 destruição, subtração ou ocultação: art. 
211, do CP

•	 dúvida sobre sua identidade; providências 
a tomar: art. 166, do CPP

•	 exame externo, em caso de morte violenta; 
seu valor: art. 162, par. ún., do CPP

•	 exumação para exame cadavérico, dia 
marcado pela autoridade e lavratura de 
auto circunstanciado: art. 163, do CPP

•	 fotográficas; requisito: art. 164, do CPP
•	 vilipêndio: art. 212, do CP

CADEIA DE CUSTÓDIA
•	 arts. 158-A a 158-F CPP

CALAMIDADE PÚBLICA
•	 competência da União: art. 21, XVIII, da CF
•	 crime cometido por ocasião de; agravante 

da pena: art. 61, II, j, do CP
•	 empréstimo compulsório: art. 148, I, da CF; 

ADCT, art. 34, § 1º
•	 estado de defesa: art. 136, § 1º, II, da CF
•	 planejamento e promoção da defesa: art. 

21, XVIII, da CF

CALÚNIA
•	 art. 138, do CP
•	 ação penal: art. 145, do CP e Súm. 714, do 

STF
•	 aumento de pena: art. 141, do CP 
•	 contra os mortos; punibilidade: art. 138, 

§ 2º, do CP
•	 exceção da verdade: art. 138, § 3º, do CP
•	 processo e julgamento: art. 519 a 523, do 

CPP
•	 processo e julgamento; Juizado Especial 

Criminal: art. 61 da Lei 9.099/95

CÂMARA DOS DEPUTADOS
•	 atribuições: art. 58, § 2º, da CF
•	 cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, 

§ 3º, II, da CF

•	 comissão parlamentar de inquérito: art. 58, 
§ 3º, da CF

•	 crime comum e de responsabilidade do 
Presidente da República: art. 86, da CF

•	 estado de sítio; suspensão da imunidade 
parlamentar: art. 53, § 7º, da CF

•	 exercício da Presidência da República: art. 
80, da CF

•	 Mesa para ADIN: art. 103, III, da CF
•	 Mesa para habeas data, mandado de injun-

ção, mandado de segurança: art. 102, I, d, 
da CF

•	 Mesa para pedido de informação a Ministro 
de Estado: art. 50, § 2º, da CF

•	 polícia: art. 51, IV, da CF

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE-
DERAL
•	 composição: art. 32, caput, da CF
•	 legitimidade para ADC e ADIN: art. 103, IV, 

da CF

CÂMARA MUNICIPAL
•	 competência: art. 29, V, da CF
•	 composição: art. 29, IV, da CF
•	 controle externo: art. 31, §§ 1º e 2º, da CF
•	 fiscalização financeira e orçamentária dos 

Municípios: art. 31, caput, da CF
•	 fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Pre-

feito e Secretários Municipais: art. 29, V, da 
CF

•	 funções legislativas e fiscalizadoras: art. 29, 
IX, da CF

CÂMARAS TÉCNICAS
•	 art. 13, do CTB

CÂMARAS TEMÁTICAS
•	 composição: art. 13, §§ 1º a 3º, do CTB
•	 funcionamento: art. 8º, V, IX, X e XI, do CTB

CANCELAMENTO DE HIPOTECA
•	 também hipoteca legal
•	 em caso de absolvição ou extinção da puni-

bilidade: art. 141, do CPP

CAPTAÇÃO AMBIENTAL
•	 art. 5º, X, da CF
•	 autorização judicial: art. 8º-A, da Lei 

9.296/96 
•	 conversa entre investigado e advogado, 

sem autorização judicial; prova ilícita: art. 
7º, II e III, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da 
OAB)

•	 de diálogo ambiental, sem conhecimento 
do interlocutor; ilicitude da prova: art. 5º, X, 
XII e LVI, da CF; art. 157, caput, do CPP

CAPTURA
•	 requisição por qualquer meio de comuni-

cação: art. 299, do CPP
•	 requisição por via telefônica: art. 299, do 

CPP

CÁRCERE PRIVADO
•	 art. 148, do CP

CARCEREIRO
•	 multa, se embaraçar ou procrastinar expe-

dição de ordem de habeas corpus: art. 655, 
do CPP

•	 recibo de entrega de preso: art. 288, in fine, 
e par. ún., do CPP

CARGO EM COMISSÃO
•	 aumento de pena de funcionário público: 

art. 327, § 2º, do CP

CARGO PÚBLICO
•	 crime cometido com violação do dever ine-

rente; agravante da pena: art. 61, II, g, do CP
•	 perda; efeito da condenação: art. 92, I, do 

CP
•	 proibição do exercício: art. 47, I, do CP
•	 proibição do exercício; aplicação: art. 56, 

do CP

CARIMBO
•	 supressão, com finalidade de tornar papéis 

novamente utilizáveis; penas: art. 293, §§ 2º 
e 3º, do CP

CARTA(S)
•	 expedição em juízo, pelo destinatário; des-

necessidade de consentimento do signatá-
rio: art. 233, par. ún., do CPP

•	 falta de entrega pelo escrivão: art. 642, do 
CPP

•	 não terá efeito suspensivo: art. 646, do CPP
•	 particulares; interceptação ou obtenção 

por meios criminosos; inadmissibilidade 
em juízo: art. 233, do CPP

•	 prazo para requerê-la: art. 640, do CPP
•	 quando será dada: art. 639, do CPP

CARTA PRECATÓRIA
•	 inquirição de testemunha: art. 222 e pará-

grafos, do CPP
•	 para inquirição de testemunha; não sus-

penderá a instrução criminal: art. 222 § 1º, 
e 353 e 356, do CPP

•	 Súm. 155 e 710, do STF
•	 Súm. 273, do STJ

CARTA ROGATÓRIA
•	 arts. 105, I, i; 109, X, da CF
•	 arts. 222-A, 783 a 786, do CPP
•	 acompanhadas de tradução em língua 

nacional; exequatur e cumprimento: art. 
784, § 1º, do CPP

•	 citação do réu no estrangeiro: art. 368, do 
CPP

•	 contrária a ordem pública e aos bons costu-
mes: art. 781, do CPP

•	 cumprimento: art. 783, do CPP
•	 devolução posterior as diligências; art. 785, 

do CPP
•	 emanadas de autoridades estrangeiras 

competentes; não dependerão de homolo-
gação: art. 784, do CPP

CARTA TESTEMUNHÁVEL
•	 arts. 639 a 646, do CPP
•	 prazo de entrega pelo escrivão: art. 641, do 

CPP
•	 processo e julgamento: art. 643, do CPP

CARTÃO DE CRÉDITO
•	 falsificação: art. 298, p. ún., do CP

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
•	 agravantes: art. 298, III e IV, do CTB
•	 cassação: art. 263 e 278, do CTB
•	 categorias de habilitação: art. 146, do CTB
•	 concessão: art. 148, do CTB
•	 conferida ao condutor: art. 148, § 3º, do CTB
•	 conteúdo: art. 159, do CTB
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